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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS  
 
 

• Tecnólogo em Gestão Ambiental – Noturno 
 
 

Ord. Lista Clas. Nome 

1 AC 25 Daniel de Almeida 

2 AC 26 Petrucia Araujo Medeiros Dias 

3 AC 27 VALDIMILSON CASUSA PEIXOTO 

4 AC 28 EVERSON BRYAN MATA SILVA 

5 AC 29 WESLIANE MORAIS DE ALMEIDA 

6 AC 30 DOUGLAS GILBERTO ABREU AURELIO DA SILVA 

7 AC 31 Richardson felix rodrigues 

8 AC 33 Mônica Gabriele Dantas Da Silva 

9 AC 35 MARCO ANTONIO SOARES DA COSTA 

10 AC 36 camila patricia silva costa 

11 AC 37 Romildes de Oliveira Matias 

12 AC 38 Emanuel Roberto Dos Santos 

13 AC 39 ANA GABRIELA GOMES ROCHA 

14 AC 40 ANTONIO MARCOS FERNANDES DE FREITAS 

15 AC 41 SHEUDA DA SILVA GOMES 

16 AC 43 FRANCICLAUDIO FIGUEIREDO CAVALCANTE 

17 AC 44 Daura Helena Jales Dantas 

18 AC 45 IGOR LOPES DE OLIVEIRA 

19 AC 46 ALINE MARIA NASCIMENTO SANTANA 

20 AC 47 DAIANE PEREIRA BASILIO 

21 AC 49 IGOR GABRIEL DA COSTA GALDINO 

22 AC 50 JOALISON LOAN GOMES DA SILVA 

23 AC 51 LUCIELLY ALEXANDRINA EUFLOZINO DA SILVA 
 

Matrículas: A partir das 14h00min do dia 20 de março até as 23h59min do dia 24 de 
março de 2026. 

O link pra matrículas está no página 5 do edital em anexo 

 

Os documentos necessários no ato da matrícula são: 

a) 01 (uma) foto 3x4; 

b) Carteira de identidade; 

c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

d) Certificado de conclusão do ensino médio; 



e) Histórico escolar do ensino médio; 

f) Título de Eleitor, no caso dos maiores de 18 anos; 

g) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso 
dos maiores de 18 anos do sexo masculino; 

h) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

i) Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os 
aprovados que realizaram estudos equivalentes ao Ensino Fundamental, no todo ou em parte, 
no exterior; 

 

Mossoró-RN, 20 de março de 2026. 
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